
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO - 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ne 	DE 	DE 
	

DE 1.95O-0 

CONSIDERANDO que o Artigo 1351  da Lei Complementar n2  1;  de 12 

de dezembro de I.:9751  permite a alienação de Bens imgveis MunicipaiSe 

CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedade de Licitação e au—

torização leaíslativa, fica o ato de alienação de Bens Imáveis, revestido 

das exigencias de moralidade e legalidade que devem nortear os Atos Admi—

nistrativoá. 

CONSIDERANDO que a grea de terras objeto do Artigo le da pre—' 

sente Lei, é presentemente ocupado por um.prédio residencial de propriedR 

de do Sr. MANOEL LUCAS DOS SANTOS, conforme documentos anexo4 codificado 

nesta Prefeitura como: Distrito 41  Quadra 073, Lote 0001, Inscrição 

055168-6, para efeito de Imposto Predial, 

quer receita oriunda de tal ocupação. 

A CAMARA. MUNICIPAL DE CABO nIO, APROVOU E EU SANCIONO A SE—

GUINTE LEI: 

em. 

não auferindo o Município,qual— 

ARTIGO 12  — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, outorga 

do a alienar em Licitação, uma grea de terras com as seguintes medidas e 

confrontaçges: 09100m (nove metros) de frente para a Rua .ILuter,uking; 12 ,50r0 

(doze metros e quinze centímetros) nos fundos que faz para o Sr. Manoel 

Lucas dos Santos; 18,50m (dezoito metros e cinquenta centímetros) na late 

ral direita que faz com o Sr. Luiz Cardoso Constância Filho; 14,50m (qua—

torze metros e cinquenta centímetros) na lateral esquerda para a Rua Vil 

las.  Boas, entre as Ruas LUterking á Villas Boas, existe uma confluencia 

com um raio de curva de 05, 	(seis metros e vinte e oito centímetros) , 
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perfazendo uma área total de 229S562 (duzentos e vinte e nove metros e cmn 

quente e seis decimetros quadrados) 0  

ARTIGO 2g — A alienacâo se fará atravás de Licitação em local's 

dia e hora a serem divulgados e pelo valor mínimo a ser fixado pela Comis—

so de Avaliação, a este fim destinadd. 

ARTIGO 32 — A alienação sp fará no estado atual do imcSvel, não 

auferindo a Prefeitura Municipal de Cabo Frios  qualquer responsabilidade 1  

sob posseiros ou intrusos.' 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicatj 

çãO, revogadas as disposigSes em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 29 de DEZEMBRO 	DE 	]„ 9 O 

FÃCIO FERREIRA NOVELLINO 
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